
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 36, DE 09/12/2021

OBS: De ordem da Presidência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão ordinária
de  julgamento  por  videoconferência  designada  para  o  dia  09  de  dezembro  de  2021,
quinta-feira, a partir das 13h30min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem
julgados, terão estes, entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira
sessão  desimpedida,  ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova
publicação no Diário  Eletrônico da Justiça,  assim como os processos adiados e com
pedido de vista regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a
ordem prevista no art.  92 do Regimento Interno do Tribunal  de Justiça do Estado do
Ceará, com redação dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

• Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 35,
de 25.11.2021

I. Pedidos de Vista

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁG. 5)
Designado para sessão de 04.11.2021

1 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0620529-85.2019.8.06.0000
Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO
Requerente: Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado do 
Ceará - SINDIPOSTOS - CE.
Advogada: Ana Carolina Lobo Bandeira (OAB: 25239/CE).
Requerido: Município de Fortaleza.
O  Des.  Antônio  Abelardo  Benevides  Moraes  pediu  vista  dos  autos  em  25  de
novembro de 2021.

Em sessão do dia 29.04.2021 - O Desembargador DURVAL AIRES FILHO – Relator,
apresentou os autos para julgamento e proferiu seu voto conhecendo da Ação Direta de
Inconstitucionalidade,  para  no  mérito  negar-lhe  provimento,  afastando  a  alegada
inconstitucionalidade formal e material da Lei Municipal de Fortaleza nº 9.275/2007, no
que  foi  seguido  pelos  Desembargadores  FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA  PRIMO
( convocado para  compor  o  Órgão Especial   substituindo o  Des.  Francisco de Assis
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Filgueira  Mendes  durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença  médica  -  Portaria  nº
562/2021 ), FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE ( convocado para compor o Órgão
Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência
por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021), PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO  e  LÍGIA  ANDRADE  DE  ALENCAR  MAGALHÃES.  Pediu  vista  dos  autos  o
Desembargador  HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA  NETO.  Adiado  o  julgamento.
Ausente,  por  motivo  de  férias,  a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora
TEREZENEUMANN DUARTE CHAVES.  Ausente,  justificadamente,  a Excelentíssima
Senhora Desembargadora MARIA EDNA MARTINS.  Ausentes, por motivo de licença
médica,  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS
DO VALE, FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE
OLIVEIRA MÁXIMO.

Em sessão do dia 13.05.2021 – O Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA
NETO que pedira vista dos autos em 29 de abril de 2021, proferiu seu voto divergindo do
Relator no sentido de  extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts.
17, 354 e 485, VI, §3º, do Código de Processo Civil, ante a manifesta ilegitimidade da
entidade sindical autora da presente ação direta de inconstitucionalidade. Com a palavra,
o Desembargador DURVAL AIRES FILHO – Relator, pediu vista dos autos para melhor
análise  da  matéria.  Adiado  o  julgamento.  Ausentes,  ocasionalmente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE  e
FRANCISCO  MAURO  FERREIRA LIBERATO.  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA,
MARIA EDNA MARTINS  e  TEREZE  NEUMANN  DUARTE  CHAVES.  Ausentes,  por
motivo  de  licença  médica,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA
MÁXIMO.

Em  sessão  do  dia  04.11.2021  - A Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento
indeferindo o pedido de sustentação oral  formulado pelo  Procurador  do  Município  de
Fortaleza,  Dr.  Martônio  Mont’Alverne  Barreto  Lima,  no  início  da  sessão,  por  ter  sido
solicitado fora do prazo regimental, conforme Resolução do Tribunal Pleno nº 10/2020. Na
sequência, o  Desembargador Relator,  que pedira vista dos autos em 13 de maio de
2021, suscitou questão de ordem, solicitando a retirada de pauta do presente feito, visto
que  o  tema  originário  deste  sodalício,  encontra-se  no  STF,  através  do  Recurso
Extraordinário nº 1347-CE, da Relatoria do Ministro Roberto Barroso, até que este seja
julgado  pela  excelsa  Corte,  a  fim  de  evitar  decisões  conflitantes.  Em  seguida,  o
Desembargador  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE  ressaltou  que  havia  um
entendimento  anterior  desta  Corte  de  que  só  a  confederação  teria  legitimidade  para
propor este tipo de ação.  Logo após,  o Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA divergiu do pedido de retirada de pauta pelo Relator, por entender que o motivo
citado não ensejaria a suspensão do julgamento, sendo submetida a questão de ordem
aos  demais  pares.  A  Corte,  em  seu  Órgão  Especial,  por  maioria,  vencido  o
Desembargador DURVAL AIRES FILHO – Relator, rejeitou a questão de ordem suscitada.
Na  sequência,  o  Relator  modificou  o  seu  voto  para  acompanhar  o  voto-vista  do
Desembargador  HERÁCLITO VIERA DE SOUSA NETO,  extinguindo  o  processo sem
resolução de mérito, nos termos dos arts. 17, 354 e 485, VI, §3º, do Código de Processo
Civil, ante a manifesta ilegitimidade da entidade sindical autora da presente ação direta
de  inconstitucionalidade.  Em  seguida,  o  Desembargador  SÉRGIO  LUIZ  ARRUDA
PARENTE  divergiu  do  voto  Relator,  quanto  à  ilegitimidade  da  entidade  sindical.
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Acompanharam  o  Relator,  os  Desembargadores  FRANCISCO  CARNEIRO  LIMA  e
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Pediu vista dos autos, o Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  Adiado  o
julgamento.  O Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA antecipou o seu
voto  para  acompanhar  o  eminente  Relator.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
e  JOSÉ  RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO.  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA,
MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO  VALE  e  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE
(convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Francisco Haroldo Correia
de Oliveira  Máximo durante sua ausência por  motivo de licença médica -  Portaria  nº
1470/2021).  Ausentes, por motivo de licença médica,  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, HAROLDO CORREIA
DE OLIVEIRA MÁXIMO e LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES.

Em sessão  de  25.11.2021  - A Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento.  Em
seguida, o Desembargador FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES que pedira vista
dos  autos  em  04  de  novembro de  2021,  votou  rejeitando  a  questão  de  ordem de
ilegitimidade da entidade sindical apresentada, por entender que o requerente desta
ADI é detentor de legitimidade ativa.  Pediu vista dos autos,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES  MORAES.  Adiado  o
julgamento.  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA IRACEMA MARTINS
DO VALE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores LÍGIA  ANDRADE  DE  ALENCAR
MAGALHÃES e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Ausentes, por motivo
de  licença  médica,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  HAROLDO
CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO,  FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA  PRIMO  e
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado  para  compor  o  Órgão  Especial
substituindo  o  Des.  Haroldo  Correia  de  Oliveira  Máximo  durante  sua  ausência  por
motivo de licença médica - Portaria nº 1470/2021).
________________________________________________________________________

2  -  EXTRAPAUTA  -   CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  Nº  0000552-
88.2021.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Suscitante: Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues (3ª Câmara de Direito Privado)
Suscitado: Des. Francisco Gladyson Pontes (2ª Câmara de Direito Público)
Terceiro: L. V. dos S. B. R. P. J. N. dos S.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Terceiro: M. de F.
Custos Legis: Ministério Público Estadual
O Des. Francisco Lincoln Araújo E Silva  - Relator, pediu vista dos autos em 25 de
novembro de 2021

Em sessão do dia  11.11.2021  –  O eminente  Desembargador  Relator  apresentou os
autos para julgamento. Após, proferiu seu voto no sentido de conhecer e dar provimento
ao Conflito Negativo de Competência, para declarar a competência do Desembargador
FRANCISCO GLADYSON PONTES, para apreciar  e julgar  a Remessa Necessária nº
0220472-95.2020.8.06.0001,  no  que  foi  seguido  pelos  Desembargadores  EMANUEL
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LEITE  ALBUQUERQUE,  DURVAL  AIRES  FILHO,  PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE
FILHO, MARIA EDNA MARTINS, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO
CARNEIRO LIMA e ANTÔNIO PÁDUA SILVA (convocado para compor o Órgão Especial
substituindo  a  Desa.  Lígia  Andrade  de  Alencar  Magalhães  durante  sua  ausência
justificada  –  Ofício  nº  184/2021).  Pediu  vista  dos  autos  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.  Adiado o julgamento.
Impedido  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO.  Ausentes,  justificadamente, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA,  FRANCISCO  DARIVAL
BESERRA PRIMO  e  LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES.  Ausentes,  por
motivo  de  licença  médica, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO  e  FRANCISCO  BEZERRA
CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo
Correia  de  Oliveira  Máximo  durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença  médica  -
Portaria nº 1470/2021). 

Em sessão de 25.11.2021  -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. Em
seguida, o Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, que pedira
vista dos autos em 11 de novembro de 2021, votou pelo acolhimento do conflito para
declarar a competência da Desembargadora Maria do Livramento Alves Magalhães,
na ambiência da 4ª Câmara de Direito Privado, terceiro juízo, em razão da prevenção
gerada por agravo de instrumento anteriormente distribuído e julgado, sem adentrar,
ainda,  no  âmago  da  controvérsia.  Em  seguida,  a  Desembargadora  FRANCISCA
ADELINEIDE VIANA apresentou seu voto divergindo do Relator no sentido de que é
da  competência  da  3ª  Câmara  de  Direito  Privado  o  julgamento  do  mencionado
recurso. Com a palavra, o Desembargador Relator pediu vista dos autos, para melhor
análise.  Adiado o julgamento. Impedido, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA,
MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO VALE e  HERÁCLITO  VIEIRA DE  SOUSA  NETO.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores LÍGIA
ANDRADE  DE  ALENCAR  MAGALHÃES  e  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA
LIBERATO. Ausentes, por motivo de licença médica, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO,  FRANCISCO
DARIVAL  BESERRA  PRIMO  e  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE  (convocado
para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 1470/2021).
__________________________________________________________________

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

3 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622381-13.2020.8.06.0000 
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Impetrante: Augusto César Pereira da Silva. 
Advogado: Augusto César Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). 
Impetrado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
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O Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto pediu vista dos autos em 21.10
2021 

Em sessão de 21.10.2021 - A Desembargadora  Relatora  apresentou os  autos  para
julgamento e proferiu seu voto denegando a segurança. O Desembargador HERÁCLITO
VIEIRA DE SOUSA NETO pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Ausentes, por
motivo  de  férias, os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA,  FRANCISCA  ADELINEIDE  VIANA e MARIA  EDNA
MARTINS. Ausentes,  justificadamente, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
(convocado  para  compor  o  Órgão  Especial  substituindo o  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença  médica  -  Portaria  nº
899/2021) e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Ausentes, por motivo de
licença  médica,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DE
ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.

_____________________________________________________________________

II. Processos em Pauta

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

4  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0622422-77.2020.8.06.0000/50000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargado: Estado do Ceará. 

____________________________________________

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

5 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636445-28.2020.8.06.0000/50000  
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Agravante: Erivan Soares da Silva. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Agravado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0620505-86.2021.8.06.0000/50000
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Agravante: Antônio César Saraiva da Paixão. 
Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). 
Agravados: Secretário  de  Planejamento  e  Gestão do Estado do Ceará  e  Estado do
Ceará. 
________________________________________________________________________
7 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637511-43.2020.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
Impetrante: Maria Arina Correia Pinheiro. 
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Advogado: Elízio Morais Baratta Monteiro (OAB: 20969/CE).
Impetrados: Prefeito Municipal de Milhã, Secretário de Saúde do Município de Milhã. 
Impetrados: Governador  do  Estado  do  Ceará  e  Secretário  da  Saúde  do  Estado  do
Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

8 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0090691-06.2009.8.06.0001/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: José Maurício Nunes de Sousa. 
Advogado: Cristiano Simão Pereira (OAB: 39659/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

9 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003440-47.2015.8.06.0127/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Monsenhor Tabosa. 
Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). 
Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB: 18190/CE). 
Agravados: Gildo Araújo Lima, Eloêda Chaves Feitosa, Vanda de Oliveira Fagundes,
Edvan  de  Sousa  Franco,  Joacildo  Oliveira  Marciel,  Antônia  Teixeira  Vieira,  Marly
Benevinuto de Sousa, Maria de Fátima Alves da Silva e Maria José Pereira Sousa. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

10 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621191-15.2020.8.06.0000/50002 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Gabriel Conrado Pereira. 
Advogado: Rogério de Sousa Cruz (OAB: 35733/CE). 
Advogada: Jhenniffer Thays Menezes da Silva (OAB: 38943/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0139571-58.2011.8.06.0001/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: José Maria Gomes Pereira. 
Advogado: José Maria Gomes Pereira (OAB: 13874/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000753-44.2005.8.06.0064/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Georgina Selma Monteiro Albuquerque, Ivana Maria Bezerra Cisne, Maria
Ivaneide de Brito Oliveira e Raimunda Nonata dos Santos Batista. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Caucaia. 
____________________________________________________________________________________________________________

13  - EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0471242-60.2010.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
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Embargante: Jairo Sales Caminha. 
Advogado: José Heleno Lopes Viana (OAB: 1485/CE). 
Embargado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0084042-93.2007.8.06.0001/50002 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). 
Agravada: Clemídia Maria Alves Visgueira. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

15 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0013126-85.2014.8.06.0034/50002 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Geraldo Alves da Silva. 
Advogado: Dorivaldo Luis Vasconcelos de Araújo (OAB: 17361/CE). 
Advogado: Fernando Caio Candea Mina (OAB: 22657/CE). 
Advogado: Francisco Alderlan Alves de Oliveira (OAB: 30846/CE). 
Agravados: João  Pedro  Alves  Paralta  de  Figueiredo,  Maria  do  Rosário  Nunes Seco
Paralta de Figueiredo. 
Advogado: Fábio Gentile (OAB: 18498/CE). 
Advogado: Marley Campelo Serra (OAB: 30611/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

16 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629000-90.2019.8.06.0000/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Agravado: Raimundo Nonato de Lima. 
Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). 
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 16.11.2021 PÁG. 2)
Designado para sessão de 09.12.2021

17 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0160684-97.2013.8.06.0001/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: América do Sul Distribuidora de Alimentos Ltda e  Alexandre Gontijo Guerra.
Advogado: Rodrigo Saraiva Marinho (OAB: 15807/CE). 
Agravado: Banco Safra S/A. 
Advogado: Ian Mac Dowell de Figueiredo (OAB: 19595/PE). 
____________________________________________________________________________________________________________

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004298-92.2018.8.06.0056/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Capistrano. 
Advogado: Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). 
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Advogada: Flora Matusa Diniz Mateus dos Santos (OAB: 24872/CE). 
Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). 
Agravado: Gleicimar Martins de Oliveira. 
Advogada: Mara Silvia Pessoa (OAB: 28126/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

19 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004302-32.2018.8.06.0056/50000 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Capistrano. 
Advogado: Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). 
Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). 
Advogada: Flora Matusa Diniz Mateus dos Santos (OAB: 24872/CE). 
Agravado: Francisco Lopes de Sousa Júnior. 
Advogada: Mara Sílvia Pessoa (OAB: 28126/CE).
____________________________________________________________________________________________________________

20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004444-36.2018.8.06.0056/50001 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Capistrano. 
Advogado: Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). 
Advogada: Flora Matusa Diniz Mateus dos Santos (OAB: 24872/CE). 
Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). 
Agravada: Inês dos Santos de Lima. 
Advogado: Adagvan Maia Fernandes (OAB: 24852/CE). 
Advogado: Frederico Afrânio Cysne Santa Cruz Marques (OAB: 21698/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

21 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº  0005391-48.2018.8.06.0167/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Natália Mendes Pamplona Araújo. 
Advogado: Murilo da Silva Amorim (OAB: 40566/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogado: Rômulo Silva Linhares (OAB: 15147/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

22 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004399-32.2018.8.06.0056/50000   
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Capistrano. 
Proc. Jurídico: Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). 
Procª. Jurídica: Flora Matusa Diniz Mateus dos Santos (OAB: 24872/CE). 
Procª. Jurídica: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). 
Agravada: Georinete Colares de Oliveira. 
Advogado: Adagvan Maia Fernandes (OAB: 24852/CE). 
Advogado: Frederico Afrânio Cysne Santa Cruz Marques (OAB: 21698/CE).
____________________________________________________________________________________________________________

23 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0174990-32.2017.8.06.0001/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: J. Brás Construções Ltda - EPP. 
Advogada: Andreia de França Morais (OAB: 27308/CE). 
Agravado: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Andressa Licar Fernandes (OAB: 9459/MA). 
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Advogada: Aline Santos da Silva (OAB: 12184/RN). 

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

24 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0044203-85.2012.8.06.0001/50001 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. 
Agravados: Comercial  Tavares  de  Combustiveis  e  Lubrificantes  Ltda,  Posto  Tavares
Ltda,  Comercial Tavares de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Posto Umarituba Ltda,
Posto Umarituba Ltda, Comercial de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Posto Tucunduba
Ltda e Posto Tavares & Assunção Ltda. 
Advogado: Clinio de Oliveira Memória Cordeiro (OAB: 20281/CE). 
________________________________________________________________________
25 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0631513-65.2018.8.06.0000/50002  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: William da Silva Dias. 
Advogado: William da Silva Dias (OAB: 34330/CE).
________________________________________________________________________
26 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0004929-51.2017.8.06.0127/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Monsenhor Tabosa. 
Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). 
Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB: 18190/CE). 
Agravada: Maria Isete Borges Araújo. 
Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). 
Advogado: Antônio Glay Frota Osterno (OAB: 7128/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

27 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0212581-67.2013.8.06.0001/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. 
Advogado: Ivo de Oliveira Lima (OAB: 25263/PE). 
Advogado: Alexandre Araújo Albuquerque (OAB: 25108/PE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
28 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0003666-83.2004.8.06.0112/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Marcos Luperce Rocha. 
Advogada: Edvania Guedes da Costa Rocha (OAB: 24433/PB). 
Advogado: Marcos Thierry Rocha (OAB: 24748/PB). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
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29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004719-63.2018.8.06.0127/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Monsenhor Tabosa. 
Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). 
Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB: 18190/CE). 
Advogado: Thales Madeiro Melo (OAB: 34378/CE). 
Agravada: Raimunda Araújo Torres. 
Advogado: Antônio Glay Frota Osterno (OAB: 7128/CE). 
Advogada: Maria Andiara Gomes Izidório (OAB: 6656/CE). 
Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). 
Advogado: Thales Madeiro Melo (OAB: 34378/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 22.11.2021 PÁGs.3/4)
Designado para sessão de 09.12.2021

30 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0000128-28.2007.8.06.0100/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: J. A. M. de S.. 
Advogado: Adriano Rodrigues Fonseca (OAB: 31130/CE). 
Agravado: M. P. do E. do C.. 
________________________________________________________________________
31 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0873216-28.2014.8.06.0001/50002  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Lucélia Maria Duavy. 
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

32 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0149319-41.2016.8.06.0001/50002  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: Município de Solonópole. 
Advogado: Enísio Correia Gurgel (OAB: 20965/CE). 
Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros (OAB: 19475/CE). 
Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/CE). 
Advogado: Cícero Delano Holanda Araújo (OAB: 16841/CE). 
Advogada: Hannah Soares Sales de Oliveira (OAB: 40977/CE). 
________________________________________________________________________
33 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0005004-77.2018.8.06.0120/50001 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Marco. 
Agravado: Francisco Fernando Nascimento. 
Advogado: Clinio de Oliveira Memória Cordeiro (OAB: 20281/CE). 
________________________________________________________________________
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34 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0152021-62.2013.8.06.0001/50002   
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  Agravantes: Ângela Maria dos Santos de Araújo, Maria da Consolação Almeida
Cavalcante, Maria Jeovany Albuquerque Souza e Maria Liduína Siqueira. 
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

35 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0627627-87.2020.8.06.0000/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: João Paulo Júnior. 
Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE). 
________________________________________________________________________
36 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629502-92.2020.8.06.0000/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: João Valmir Portela Leal Júnior. 
Advogado: João Valmir Portela Leal Júnior (OAB: 9857/CE). 
________________________________________________________________________
37 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0143024-27.2012.8.06.0001/50000 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: Moacir Bezerra Freire. 
Advogado: Augusto César Rodrigues Viana Ponte (OAB: 8195/CE). 

38 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0148763-44.2013.8.06.0001/50000 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Pedro Henrique de Oliveira Gomes,  Maria Edna Leite Marinho, Maria José
Alves de Castro, Minerva Jaqueline Soares de Castro e Nady Rodrigues Chaves  
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). 
Agravados: Estado do Ceará e Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará -
ISSEC. 
Proc. Jurídico: Francisco D'jair Ribeiro (OAB: 6030/CE). 
________________________________________________________________________
39 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL  Nº 0003337-63.2019.8.06.0171/50000  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Manoel Cordeirinho Cunha. 
Advogado: Manoel Cordeirinho Cunha (OAB: 16548/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

____________________________________________________________________________________________________________

40 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0778250-73.2014.8.06.0001/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Diego da Silva Siqueira. 
Advogada: Djanira Pereira Mororó de Freitas (OAB: 18985/CE). 
Advogada: Sulamy Maria da Silva (OAB: 25282/CE). 
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Advogado: Fernando Antônio Mororó de Freitas (OAB: 40099/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

41  - EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº 0099255-08.2008.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Embargante: Banco Bradesco BERJ S/A. 
Advogado: Celso Luiz de Oliveira (OAB: 17382/CE). 
Embargado: Município de Fortaleza. 
_____________________________________________________________

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 23.11.2021 PÁG. 3)
Designado para sessão de 09.12.2021

42 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0886672-45.2014.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Agravado: Espólio de Damião José dos Santos. 
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). 
_____________________________________________________________

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

43 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636804-75.2020.8.06.0000/50000 
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
Agravante: Ademar Rodrigues de Melo. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

44 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0637900-28.2020.8.06.0000/50000  
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
Agravante: Jucondes Bezerra da Costa Bisneto. 
Advogado: Manuel Micias Bezerra (OAB: 10315/CE). 
Advogado: Daniel Sousa Nogueira Neto (OAB: 17113/CE). 
Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). 
Advogada: Maria da Conceição Oliveira Carlos (OAB: 10289/CE). 
Advogado: Carlos Filipe Cordeiro D`ávila (OAB: 22570/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

45 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0637918-49.2020.8.06.0000/50000  
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
Agravante: Tadeu Teles de Sousa. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
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PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

46  - EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0624055-89.2021.8.06.0000/50001
Relatora: Desa. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargado: Francisco José de Freitas Nascimento. 
Advogado: Marcelo Silva de Freitas (OAB: 21782/CE). 
Amicus  curiae: Associação  dos  Notários  e  Registradores  do  Estado  do  Ceará  –
ANOREG/CE. 
Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). 
Advogada: Milena Portela Diniz Coelho (OAB: 14613/CE). 
Advogada: Katiana Barbosa Aguiar (OAB: 30726/CE). 
Advogado: Gerson Venâncio Moura Filho (OAB: 30937/CE). 
_____________________________________________________________

PAUTA Nº 452/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 08.11.2021 PÁGs. 3/4)
Designado para sessão de 25.11.2021

47 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620035-60.2018.8.06.0000  
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
Impetrante: Priscila Gadelha Miranda.
Advogado: Raimundo Nonato de Figueiredo Filho (OAB: 11717/CE).
Impetrados: Secretário  de  Segurança  Pública  e  Defesa  Social  do  Estado do  Ceará,
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Governador do Estado do
Ceará.
Proc. Estado: Rafael Lessa Costa Barboza (OAB: 22029/CE).
Impetrados: Superintendente Acadêmico da Fundação para o Vestibular da Universidade
Estadual  Paulista  Vunesp  e  Fundação  para  o  Vestibular  da  Universidade  Estadual
Paulista Vunesp.

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 23.11.2021 PÁG. 3)
Designado para sessão de 09.12.2021

48 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0000433-31.2001.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
Impetrante: Sérgio de Norões Milfont e outros. 
Advogado: Stenio Rocha Carvalho Lima (OAB: 1481/CE). 
Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE). 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Procurador: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

49 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0627023-97.2018.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Impetrante: Estado do Ceará. 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 452/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 08.11.2021 PÁGs. 3/4)
Designado para sessão de 25.11.2021

50 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0629425-83.2020.8.06.0000  
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Impetrante: Marcelo Pinheiro Nocrato.
Advogado: Marcelo Pinheiro Nocrato (OAB: 38864/CE).
Impetrado: Governador do Estado do Ceará.

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

51 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0634030-09.2019.8.06.0000  
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Impetrante: Werley Sales Pinheiro. 
Advogado: Weydson Castro Silva (OAB: 22470/CE). 
Advogado: Alexandre Augusto Diniz Campos (OAB: 35903/CE). 
Advogado: Thiago Vasconcelos Juvêncio Sousa (OAB: 23854/CE). 
Impetrados: Governador do Estado do Ceará, Secretário da Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará e Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________

PAUTA Nº 452/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 08.11.2021 PÁGs. 3/4)
Designado para sessão de 25.11.2021

52 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0260917-58.2020.8.06.0001  
Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Impetrante: Bruno Cardoso da Silva - ME.
Advogado: Jean Fábio de Aguiar Costa (OAB: 22393/CE).
Impetrados: Pregoeiro da Central de Licitações do Estado do Ceará, Procurador-Geral
do Estado do Ceará e Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos –
PROLIC.

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

53 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0633923-62.2019.8.06.0000 
Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES  
Impetrante: Rodrigo Pinheiro Nobre. 
Advogado: Rodrigo Pinheiro Nobre (OAB: 22196/CE). 
Impetrados: Presidente  do Tribunal  de  Justiça  do Estado do Ceará  e Presidente  do
Centro Brasileiro  de Pesquisa Em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos -
CEBRASPE. 
Advogado: Daniel Barbosa Santos (OAB: 13147/DF). 

____________________________________________________________________________________________________________
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PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 23.11.2021 PÁG. 3)
Designado para sessão de 09.12.2021

54 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8511835-46.2020.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 
Recorrente: Tecnoset Informática, Produtos e Serviços Ltda. 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

PAUTA Nº 453/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 10.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

55 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621814-84.2017.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Impetrante: Ana Maria Menezes Cavalcante. 
Advogada: Ana Maria Menezes Cavalcante (OAB: 9051/CE). 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

PAUTA Nº 455/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.11.2021 PÁGs. 6/7)
Designado para sessão de 09.12.2021

56 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620992-95.2017.8.06.0000 
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Impetrante: Espólio de José Maria de Melo. 
Inventariante: Sofia Farias Lima de Melo. 
Advogado: Wilber Augusto Silveira de Souza (OAB: 26279/CE). 
Impetrados:  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  e  Secretário  de
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). 
Litisc. Passivo: Maria Irismar Farias Santiago. 
Advogado: Valmir Pontes Filho (OAB: 2310/CE). 
Advogado: Alcimor Aguiar Rocha Neto (OAB: 18457/CE). 
Advogado: Gilvando Furtado de Figueiredo Júnior (OAB: 18259/CE). 
Advogado: Francisco Érico Carvalho Silveira (OAB: 16881/CE). 
Advogado: Bruno Meyer Montenegro (OAB: 18108/CE). 
Advogada: Beatriz de Paiva Pontes (OAB: 22846/CE). 
Advogada: Bruna Melo Oliveira (OAB: 32639/CE). 

III - Processo Extrapauta

01 – HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0106769-60.2018.8.06.0001 
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Impetrantes: Francisco Galba do Nascimento Pinto e Raquel Soares Lopes
Paciente: Valter de Oliveira
Advogado: Francisco Galba do Nascimento Pinto (OAB: 31692/CE). 
Advogada: Raquel Soares Lopes (OAB: 26970/CE)
Impetrado: Controlador-Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema
Penitenciário do Estado do Ceará
Custos Legis: Ministério Público Estadual
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_________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 06 de
dezembro de 2021.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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